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Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 202112O2 4

ATA DE SESSAO DESERTA

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIÂL NO OO5/202I.

As 08:00 horas do dia 01 de março de 2021, estiveram reunidos na sede da Prefeitua
Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio
respectivamente, Sr. Eriks Matos da Silva - Pregoeiro, Weverton Ancelmo Pereira de
Sousa nomeados pela Portaria n" ll7l202l, de 14 de janeiro de 2021, para apreciarem e
julgarem a proposta de preço e os documentos de habilitação apresentados para a licitação
na modalidade de Pregão Presencial rf 00512021, em decorrência do Objeto: futura e

eventual contrâtação de empresa especializada na prestação de serviço de funerária,
incluindo fornecimento de urnas funerárias, visando atender as famílias em situação de
vulnerabilidade social, ou que por sua vez necessitem de alguma forma da participação
desta prefeitura no auxílio em casos de necessidades desses serviços, por intermédio da
Secretaria Municipal de Assistência Social. O Seúor Pregoeiro e os membros da equipe
de apoio constataram o não comparecimento de participantes. Após aguardar por 30 (trinta)
minutos e não ter comparecido neúuma empresa, o Sr. Pregoeiro e equipe de apoio optaram
por dar a licitação pregão presencial n" 005i2021 como deserta. Nada mais havendo a tratar,
o Pregoeiro declarou encerrados os trabalhos, lavrando a presente ata para que fosse
assinada e posteriormente encaminhada à autoridade competente para a sua devida
apreciação.

ERIKS MA S DA SILVA
Pregoeiro Oficial

WEVERTON AN MO P. DE SOUSA
Equipe de Apoio
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o desclnto da impoÍtância corÍespgndente ao prejuizo, na remuneraÉo
Ínensal a que tem diÍeito o CONTRATADO (A).

CúUSULA I - O pÍesente Contrato será Íegido pela Lei Municipal no.

054/01 de 2E de Dezembro de 2.00í e Lei Municipal no 078/2002 de 20 de

dezembro de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e Salários do Muni-

clpio na Íorma do anexo único, da Lei Municipal no 819/2021, que autori-
za a contrataçáo temporária dos seMdores Públicos Municipais por prazo

determinado, os seNidores, destinados ao preencàimento provisório, dos

caÍgos constantes do anexo único da mencionada Lei.

CúUSULA í0. - O pÍesente contíato terá a duraÉo de 06 (seis) meses

a contar da data de assinatura, destinandose a alender as necessidades

temporárias de excepcional interesse público.

CúUSULA í1. - Em viÍtude da pÍóp.ia essência do presente contrato, fi-
cam as pades, na hipótese de desejarem rescindi-lo, anles de decorÍido o
pÍazo esüpulado na Cláusula anteÍioÍ, desobrigado de qualquer indeniza-

Éo ou aüso pévio.

CúUSULA í2t - Se durante a vigência do pÍesente contrato o (a) CON-
TRATADO (A) der juslo motivo para dispensa, poderá s€r despedido por
justa causa.

CúUSULA 13' - As despesas decorentes do pÍesente inskumenlo cor-
rerão a contas da Dotaçào Orçamentária: 06.002.í2.36 1,í)08.2005í.3.
í.90.ü.00.0.1.18.000000, vEt{ctMENTos E VANTAGENS FtxÁs, sE-
CRETÂRIA ÍUUNICIPAL OE EOUCAçÃO E CULTURÂ - FUNDEB 60,
constante do orçamento vigente e orçsmentos futuro§.

CúUSULA í4'- E por estaÍem de pleno acordo as panes @ntÊtantes,
assinam o presente Contlato de Trabalho porTempo Determinado, em du-
as üas, ficando a primeira em poder da CONTRÂTANTE, e a segunda
com o (a) CONTRÂTADO (A), que dela dará o competente recibo.

As partes elegem o foro da Comarca de Primavera do Lesle para di.imirem
eventuais desavenças de@nentes do presente contrato, em detrimento de
qualquer outro, por mais especial que seja.

PrcfeituÍa Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, ao 'lo di8 do mês de
Março de 2021.

MODESTO TSEREHIÍE

SERVIDOR (A)

JOSE ÂRIMÂTEIÂ VIEIRÀ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Assinaturã:

Nome:

RG:

Assi

Nome:

RG:

uctTAÇÁo
ATA DE SESSAO DESERTA - PREGÃO PRESENCIAL N'OO5/202I.

ATA DE SESSAO DESERTA

MODAIIDAOE: PREGÁO PRESENCI,AL I{' OO5'202I.

As O8:OO hoías do dia 01 de março de 202'1, estiveram reunidos na sede
da Preêitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT. O pregoeiro e sua
Equipe de Apoio respedivamente, Sr. Eriks Matos da Silva - pregoeiro,

Wevenon Ancelmo Pereira de Sousa, nomeados pela Portãria n" í17l
2021, de 14 de janeiro de 2021, pata apreciarem e jutgaíem a pÍoposta
de preço e os documentos de habilitaÉo apresentadog para a licitaçâo na
modalidade dê Pregão Píesencial n' 005/2021. em decoírência do Obje-

diariomunicipal.org/mt/amm . www.amm.org.br 648 Assinado Digilalmente

to: futurô o sysntual contratação ds empresa Bpscializada na presta-

ção d9 serviço de funorária, lncluindo fornecimgnto de urnas fungÉ-
rias, yisando atendoÍ a3 famllias em situaçáo de vulnerâbilidade 90-
clal, gu que por sua vez n€qgssitgm do rlguma igrma da particlpaçào
dogta pÍoíeitura no auxllio om casoa do necessidade3 doa9o3 soryi.
ços, por intermódio da Sêcrgtaria Muniçipal do Assistônqia Social.O
Senhor Pregoeiro e os membros da equipe de apoio @nstatardm o não
comparecimento de paíicipantes. Após aguardar por 30 (trinta) minulos e
não tercomparecido nenhuma empíesa, o SÍ. Pregoeiro e equipe de apoio
optaram por dar a licitação pÍegâo presencial no 0052021 como deserta.
Nada mais havendo a tralar, o Pregoeiro dedarou encenados os traba-
lhos, lavrando a presente ata para que Íosse assinada e posteriormente

encaminhada à autoridade competente para a sua devida apreciaçáo.

ERIKS MATOS DA SILVA

Prsgoeiro Oficial

WEVERTON ANCELi/|O P. DE SOUSA

Equlps de Apolo

_ ucrrAçÃo_
AVISO DE PRORROGAçAO DE LICITAçAO - PREGAO PRESENCIAL

N'005/2021.

AVTSO DE PRORROGAÇÃO OE L|C|TAçÃO

MODAUOADE: PREGÂO PRESENCIAL N' OO5'202I.

A Prefeilura Municipal de Santo Antônio do Leste. por intermédio do seu
Píegoeiro Ofcial, nomeado pela Portaria n" 117n021,de 14 de ianeiío de
202í, toma público para conhecimento dos interessados que PRORRO-
GOU a licitação na modalidade Pregão presencialno 005/2021 clm o obje-
to: futurô 9 gvsntual contratação dE ompÍe3a ogpêçlalizada na prqsta-

ção ds sorviço do funeÉria, inçluindo forngcimsnto do urnas fungrá-
rias, vlsardo at€ndgr a! Íamllias om sFtuaÉo de vulnerabllldads Bo-

clal, ou que por sua vez nêcg$sitgm d9 alguma formâ da participagão
desta prgÍsitura no auxlllo om casos ds necegsidador dqssss s€rvi-
ço3, poÍ lntoÍmádio da Secretaria Municlpalds Asslstáncia Socialqua
acontocorla no dia 0l10312021 àa 08h00mln pará o dia í5/03/2021 às
08h00min.

MOTIVO: Oevido â ausência de interessados na licitação, o Pregoeiro de-
darou o pregão DESERTO. Diante da necessidade da contrataÉo do ob-
jeto, o PregoeiÍo, no uso de suas atÍibuiçóes, determinou a PRORROGA-

ÇÃo da ucitaÉo.

O Edital completo está à disposição pelo site htps:/ ,vww.santoantoniodo-
leste.mt.gov.br/Íransparencia/Licitacoev. Maiores inÍormaçôes pelo tele-
fone (66) 348&í080 ou pelo email: licatacao@santoantoniodoleste.mt.gov.
bÍ.

Santo Antônio do Leste- T, 01 de março de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No. í85Í2021.

PORTARTA No. í8í2021.

DE: 10 DE JANEIRO DE 202í.

NOMEIA o seMdoÍJULIANO MALACARNE MARÍlNlpara exercer o car-

90 de COOROENADOR DE VIGILANCIA SANITARIA E ENDEMIAS e dá
outras providências.

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA ÂLVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atdbuiçôes legais.

ERIKS MATOS OA SILVA

PREGOEIRO



SANTO ANTONIO D O LESTE
GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!
Gestão 202 Lí2024

AVrSO DE PRORROGAÇÃO nO UCmlçÃO
MODALIDADE: PTIEGÃO PRESENCIAL NO OO5/202I.

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, por intermédio do seu Pregoeiro Oficial,
nomeado pela Portaria n" 117/2021, de 14 de janeiro de 2021, toma público para

coúecimento dos interessados que PRORROGOU a licitação na modalidade Pregão
presencial n' 00512021 com o objeto: futura e eventual contrâtação de empresa
especializada na prestação de serviço de funerária, incluindo fornecimento de urnas
funerárias, visando atender as famílias em situação de vulnerabilidade social, ou que
por sua vez necessitem de alguma forma da participação desta prefeitura no auxílio em
casos de necessidades desses serviços, por intermédio da Secretaria Municipal de
Assistência Social que aconteceria no dia 01/03/2021 às 08h00min para o dia 1510312021
às 08h00min.

MOTIVO: Devido à ausência de interessados na licitação, o Pregoeiro declarou o
pregão DESERTO. Diante da necessidade da contratação do objeto, o Pregoeiro, no uso de
suas atribuições, determinou a PRORROGAÇÃO da Licitação.

O Edital completo está à disposição pelo site
https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia./Licitacoes/. Maiores informações
pelo telefone (66) 3488-1080 ou pelo email: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br.

Santo Antônio do Leste-MT,0l de março de 2021

t--
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ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO
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o descgnto da imponância coíÍespondente ao prejulzo, na remuneraÉo
rnensal a que têm direito o CONTRATADO (A).

CúUSULA 9' - O presente Conl.alo será regido pela Lei Municipal no.

054/0í de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal n'078/2002 de 20 de

dezembro de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e Salários do lruni-
çlpio na forma do anero único, da Lei Municipal no 819/2021, que autori-

za a contÍataÉo temporária dos seÍvidores Públicos Municipais por prazo

determinado, os servidores, destinados ao pÍeenchimento proüsório, dos

cargo§ constantes do anexo único da mencionada Lei.

CúUSULA lO. - O presente clntrato terá a duraÉo de 06 (seis) rn€ses

a contar da data de assinatura, destinando-se a alender as nece§sidade§

temporárias de excepcional inleresse público.

CúUSULA l1' - Em viÍtude da própÍia essência do pres€nte contrato, fF

cam as partes, na hipôtese de desejarem rescindi.lo, antes de decorÍido o
prazo esüpulado na Cláusula anterior, desob.igado de qualquer indeniza-

Éo ou aüso preüo.

CúUSULA í2t - Se durante a vigência do presente contrsto o (a) CON-
TRÂTADO (A) der juslo molivo para dispensâ, podeÍá ser desp€dido por
justa causa.

CúUSULA 13' - As despesas decorÍentes do presente insfumento cor-
rerão a contas da Dotaçáo Orçamentária: 06.002.12.361.5008.2005í.3.
1.90.04.00.0.í.í8.000000, vENclMENTos E VANTAGENS BXÂS, SE-
CRETARIÂ TUNTIPÂL DE EDUCÂçÂO E CULTURÂ - FUNDEB 50,

clnslante do oçamento ügente e oíçamentos futuros.

CúUSULÂ 14. - E por estarem de pleno acordo as panes confatantes,
assinam o presenle Contrato de Trabalho porTempo Determinado, em du-
as vias, fcando a prirneira em poder da CONTRATANTE, e a segunda
com o (a) CONTRÂTADO (A), que dela daÍá o competente recibo.

As partes elegem o Íoro da Comãrca de Primavera do Leste para dirimirem
eventuais desavenças deconentes do presente contrato, em detdmento de
qualquer outro, poí mais especialque seja.

Preíeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, ao 10 dia do mês de
Março de 2021.

iJtODESTO TSEREHITE

SERVIDOR (A)

JOSE ARIiIATEIÂ VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHASI

Assinaturd

Nome:

RG:

Assinatura

Nome:

RG:

UCITAçÀO
ATA OE SESSAO DESERTA - PREGAO PRESENCIAL N' OOí202í

ATA DE SESSAO DESERTA

MODAUDADE: PRÉGÃO PRESENCIAL N" OO5/202í.

À O8:OO hoÍas do dia 01 de março de 2021. estiveram reunidos na sede
da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio do Leste,/MT, O pÍegoeiro e sua
Equipe de Apoio respeclivamente, Sr. Eriks Matos da Silva - pregoeiro,

Weverton Ancelmo PeÍeira de Sousa, nomeados pela portaria n. 117/
2021, de 14 de janeiro de 2021, paía apreciarem e julgaÍem a proposta
de preço e os doqjmentos de habilitaÉo apÍesentados pala a licitaÉo na
modalidade de Pregão Presenciat n'005/202í, em decoÍência do Obie-

diariomunicipal.org/muamm . www.amm.oÍg.br 648 Assinado Digitalmenle

lo: trdura e gvgntual contrataçáo ds smpresa ggpscializada na p.esta-

ção dg geÍvlço de funeráía, lnclulndo Íorneclmonto do urna3 fungÉ-
rlag, yisando atondsr as famllias em lltuação dg vulngrabilidado so-
clâ|, ou qug por sua vez ngcasgibm do alguma Íorma da paílclpação
desta prgÍeitura no aurllio gm cagos d9 necassldadss d€r999 sqrvi-

ço3, por lntermódio da SgÇretaria Municlpal ds Assbtôncla Soclal,O
Senhor Pregoeiro e os membros da equipe de apoio constataram o nâo

comparecimênto de participantes. Após aguardar por 30 (t inta) minúos e

náo ter comparecido nenhuma empresa. o Sr. Pregoeiro e equipe de apoio

optaram por dar a licitaçáo pÍegão presencial no 0052021 como deserta.

Nada mais havendo a lrataí, o Pregoeiro dedarou encerrados os traba-

lhos, lavÍando a presente ata para que íossê assinada e posleÍiormente

encaminhada à auloridade competente para a sua deüda apreciaçào.

ERIKS ÍrlATOS DA SILVA

Progoêlro OÍlclal

WEVERTOTI ANCELf,IO P. OE SOUSA

Equipe de Apolo

UCITAÇÃO
AVISO DE PRORROGAçÃO DE UCITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIÁL

N. 0051202í.

avrso oE PRoRRoGAçÂo DE LtctÍAçÃo

MODAUDAOE: PREGÃO PRESENCIÂL N' OO5'202í.

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, por intermédio do seu
Pregoeiro Oficial, nomeado pelâ Portaria n' 1171202'l, de 14 de janeio de
2021. toma público para conhecimento dos interessados que PRORRO-
GOU a licitaÉo na modalidâde Pregâo presencialno 005202'l com o obje-
to: futura I €ventual contrataçáo d9 gmprssa slp€clallzada na presta.

ção de s€rviço do íun9Éria, inclulndo ÍoÍnscimsnto de umag funoÍá-
rias, vlsando atonder as famllias 9m gltuação ds vulneEbllidads so-
cial, gu quo por sua vez nocossltom dg alguma forma da participaçãg
desh pÍsIeitura no aurllio om casos de nocegsidados dÉsos soryi.
ços, por lntormédio da Secretaria Municipalde Assistôncia Social que
acontec€Íla no dia 01t03f202í às 08h00min para o dia 11031202í às
08h00min.

ÍúOTIVO: Devido à ausência de interessados na licitaÉo. o PregoeiÍo de-
darou o pregão DESERÍO. Diante da necessidade da contrataçáo do ob-
jeto, o Pregoeiro, no uso de suas atribuiç{es, determinou a PRORROGA-

çÃO da Licitaçáo.

O Edital completo está à disposiÉo pelo site https://wwv.santoantoniodo-
leste.mt.gov.br/Trdnspaíencia/Licitâcoes/. Maiores inÍormaçôes pelo tele-
Íone (66) 348&1080 ou pelo email: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.
br.

Santo Antônio do Lestq.MT, 01 de março de 2021

ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No. 185/2021.

PORTARTA No. í8í2021.

DE: íO OE JANEIRO DE 2021.

NOMEIA o servidor JUUÂNO MALACARNÉ MART|NI para exercer o caÍ-
go de COORDEf{ADOR DE VIGILANCIA SANITARIÂ E ENDEMTAS e dá
out"as providências.

JOSE ARllrlATElA VIEIRÁ ALVES, Prefeito Municjpat de Santo Antonio
do Le§te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atibuiçÕes legajs.


